
valores de
atendimento,
ou órgãos

freqúancia
unidades de

CARDOS DE	 CARGOS DE
*siva imumpugla à moei imártftlOt

VENCIMENTO	 YÇOÇJMÇRTO
rAmtk priPeNõMXPOP .	 COTA Do ~VIGOR- cOTA. DO CIF

•eyServidoreacoa'vencimentos
.corréapondentes ao Nivel AW•
Milia*Clammv ub! Padrão r,à
.CliaSse m• Padrão vr

10t• 90%

sorvidon.* coa vencimentos
' correspondentes lo Mesa. Au-
xiliar Clames na Padrão,

-Classe *A" - Padrão	 51 Ni-
Cal Intèreadiario ciása.

: ~Cila A, Class' N13" Padrão
IV,,

20% 80% -

c). ,SorvidOrsá . Coa vencimentos
• oortelpondentes ao. Nivel In-

termediário' Classe. 4.19M Padrão
VA Clállt NA", Padrib	 30%	 70%

:	 Superior Classe *D . Pa-

	

- ct!ito,,,iitt5:000050 ,,,,xls,3"~o.y*.?	 , kl,-11 e '11,, 1,

+sem-{÷5..

VI
1v
rir
11 .

324,11
384,86 -
MÁ*
287,52
279,23
271,18

21.942	 1
211,16	 1
2•1.41
193,0
184,97
477,27

127.47
• 121,4*

115.63
1111,15
le4,93
99,98
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O) oferecer condições sanitárias adequadas;
f) proporcionar alimentação adequada às crianças

de acordo com as necessidades notricionais proteico-calóricas de cada
faixa etária;

d) Servidores inclusos no
Nível Superior da Classe .C.
Padrão VI à Classe Padrão
II/ e os ocupantes de cargos,
de DAS

40%.
	

60%

livre e dirigida; e

g) prestar socorro de urgência;
h) oferecer à criança condições de recreação Art. 17. A tabela de que trata- o art.16 será

aplicada sobre os seguintes valores-teto de custeio, Por dependente
beneficiado:

i) estar regularmente' autorizado a funcionar
pelos órgãos estatais cOapetentes.

Art. 12. Os- Termos de Credenciemento dos
estabelecimentos pré-escolares serão lavrados pela Divisão de
Material e Património-DIMAP da Secretaria de Administração do ÇJF,

observando-se, Para este fim, as normas pertinentes AS contratações
públicas, es especial a Lei n . 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPITULO v .
DAALEINISTRAÇãO DO PLANO

Art. 13. A administração do . Plano ficara a cargo
. do SANES, incumbindo-lhe basicamente:

I - ir-aio-rever • selecionar os beneficiarios,
'mantendo registros individuais por servidores e dependentes
assistidós;

II - velar pela boa gtiliSação dos recursos
aIócados para o Plano:-

• II/ - manter registro dos
mensalidades ou semestralidades vigentes nas unidades de
devidamente holologados pelo Conselho de Educação
Overnaaentais coepetentes;

IV apurar, quando necessárias, a
dós beneficiatiós, m a efetiva prestação de serviços pelas
atendi:Minto credenciedas;

V - examinar as proposições e reclamações dos
servidores, diligenciando b que for cabível, ou intemediando as
provideficiaáene amoedai :0e sua *Içada;

. VI -inspecionar, para, efeito de Credenciamento,
erstabalécieentos'aaterno-infentis • pré-decolares, alségütando-se os
padreio:me/M=5s 4. quelidade, de prestação de serviços e demais
cohdicões de funcionamento regular; e,

VII propor sançõeà aos estabelecimentos
credenciados, ea:cae0 de inadimplandia grave as orígào.5 pactuadas
'on quando incorram ám derIèiénàiàlhonável de atendi:lento;

Art. 14, O SANES ' observara, como subsidio
relevante e complemento neceiearia ao evercióiC Pleno de suas
atribuições, a -atuecie 4~ Conselhos 4. Pais-~ drUãog assemelhados
no Ambito das'unidedes diateadimenta, com oe„quais configurara seus
esforços, 'rine:ido,. a assegurar o ê*itO do Pleno..

Art. 15. A fregOlacia das criança:* as unidades
de atehdiaento Obedeóierd_aás reiMpsctivos calendários periodos de
funcionamento, ficando à cargo da entidadecredenciada informar ao
SANES; *anealipente, o cOmparecimehto de Culà-birmigicitt;10.

l e teaarãoemr-coaunicadas, por escrito, as
-unidadawda atendimento, ilVántuele ~hoje" das crianças, como
talibia-jultifiCar'à Diretoria dó smoss .quail40 o afastamento for igual

.0 auperier 10 . (dee) dies coneetativos'.
' 4 Tf ameusêncies superiores a dez dias, exceto

por motivó--de 'saúde 'ebe -criança, !feriais ou recr~ dó servidor,
41ipoétai no delligiemehtadó dependente.

ciptromix
1006-virMits . as 'OilererrAçÃo.

teiviiltio.a.

	

	 Art.. 16. 'XÁ tperacionalização do custeio do
te , regulamento, ai cotas;.Parte. dos

CégVideree i
que
	

e
ce~~ presente

	 Federal, -serão ~1~1 das de
a

CR$72.000,06 para, internação es meio
período;

integral.
	 /I - CR$188.000,00 para internação ene período

-§ 1 . Cs valores definidos neste artigo sério
reajustados periodicamente, ,A critério da Administração, de acordo
com à variação setorial dos. preços e e 'disponibilidade orçamentária,

s 2+ Se 4 despesa do servidor, por beneficiário-
dependente, for menor que o valor-teto respectivo as aliquotes
previstas na tabela do artigo anterior serão aplicadas' Sobre o total
efetivamente gasto e comprovado.

Art. 18. Os critérios pertinentes, 	 -oPeradiona, -
limação das' rotinas de custeio 'do Plano 'urdo definido. Olá
Secretaria-Geral do CIF, attaVée de Portaria.,

cutràw VII '
DAS DrOos.rçaDig GaliArs

Art,	 O Conselho' da. Justiça 'Federal poderd, a
q ualquer tempo, no interesse da' Administração,' 	 iliiteÊ,
alterar, reduzir, suatár ou. cancelar á conceesãO do - beneficio.
previsto neste Regulamento.	 •

•
Art. 20. Cs.ceios..pelesoe, n40 Provier* :neste'

Plano, serão ~ninados indiViduablenbe orp.:-Numm 	 ouvida
Secretaria de Administração, • submetido. 4 conieideráção da
Secretaria-Gerei.

•
RESOLLOO /49 118, DE 15 DE MARÇO . DE 1994,

Piepõe sobre. a aplicação da meigda-
-	 roviOrià	 434, ds, 27 de Itivareiró

1994, Me' eaglatradds aervidorel da
Justiça ~oral de Primeiro 0- RaOmmaó. Wei*
e dó Conselho dá Justiça- Federal.

O PRESIDENTE DO . COIMEM: ba. autrzr.0~;oiren do *á
'suas atribuições libeis, de conformidade- Coa o 4 i t 120 . -ari. 41 dá
Medida ProViedrie n o 434, de 27.03.84, a ~ode, " Viste é disposto no
art. 16á dl Constituição ?federal, M4mara:55~ realve:

Art. 1• . 00 valores -doe vancimmtal •provento• doi •
magletradós. • lerviddres da ~t19à Federal de Vrimairó • Natégbdó
Graus e dos Servidores , do Conselho da Justiça 'Federal, leprea~11 es
Unidade Real dá Valor = bRV,-áão os done:antas dos -anexa* 1 e /I
desta Reoolução.

Art. i• Esta ReeOlição entra a* vitt= na date de mu
publicação.

Art. 3 8 - Revoqem-oe as disposições em contrãrio.,

PUNIIQUN-SE. MIGISTRZ-SE. CUMPRI-Ii.
MINISTRO NILLIAMPATTERSON

C.J.F. -CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL	 'TABELO Olf Uckcimuftó
S.R.N. - . SECRETARIA DE AECUODS NUNANDS
J.F.	 - „JUSTIÇA FEDERAL 	 VID sA:ei**. •1,8311774

(ANEXO .I DA. RE8OLUCia 142. 119/94 =CJF)	 'acorde	 a "Palmt• tabela , observaulde-sa, sempre,
premporcionalidade definida para os níveis de remuneração: -

A	 CARGOS DE
* *NEL AUXILIAR

CLASSE 1 PADRAO 1 	
*	 vinInEwsz

11I	 147,63	 249,32.	 n •
	 421,74

:	 11	 m	 146,57	 238,88	 394.42
:1	 1	 132,85
	 228,89	 3#8,75

	

95,26	 1	 .	 169.91	 263,36

1	 .	
941,78	 t

:	

162,86
IV	 *	 86,53 156,11

149,64

;?2	 .

11 1143,46
3'7.,53' 1	 227.57 , ,

A

a

•



i4Lgitio FMLZACr55,t8,

VALORES ,EXPRESSOS: EM UM.-

- •c„oNsttmo Di JPsTA„çA-reogRAL'Ã
*531.n. SECRETARIA GE RECURSOS HUMANO.S.
J.r.	 JUSTIÇA rEDERAL DE. 19 , E^ 29',GRANS.

».	 ".•	 (ANEXO II DA'SESOlUrl p N9 19/91-nJr)
„

sftpnk DE YÈSOMmtps

outiaMs4

'Nada par
corriplie
Estamos facilitando
a vida dos nossos
clientes e usoariot.

Nada de enderecOs cOrnplaxiís.''

Agora, para corresponder com.
a Imprensa Nacional, basta •
remeter Sua carta para:

IMPRENSA NACIONAL
CAIXA POSTAL 30.000
CEP 70604-900
Brasília -- DF

IMPRENSA tiACIONAI,

Sua Editora Oficial.

`ilitabiA7~;1.n	
A

II	 CARGOS DE	 /1	 CARGOS DE	 14	 CARGOS DE
II NÍVEL AUXILIAR

CLASSE PADRAO
II NÍVEL iMTEEREDURIO O NÍVEL SUPERIOR

VENCIMENTO	 !I	 VENCIMENTO	 14	 VENCIMENTO

V 13,S6
IV A 68. 18 .126,43
III * 65;04 121,24
II 14 62,06 116,26

59,22 :11,49

221,05
214,71
208,55
202,57
196,77

511,8	 'SEÇÃO 1	 DIÁRIO DA JUSTIÇA	 N? 52 QUINTA-FEIRA; 17MAR 

CARGOS DE DIRECNO E ASSESSORAMENT0 SUPERIORES - DAS

NÍVEL	 VENCIMENTO (A) 	 Z	 REPRESENT.(8)	 TOTAL (A+B)

	

54,67
	 145•79

180,59
216,49 .

	

116,62
	 262,40

' 312,74

	

'174;13	 371,84
•

-GRATINICACEES DE REPRESENTAC:10

ftmcaP
	 VALORES

ASSISTENTE -DATILOGRAFO

OFICIAL ,PE GABINETE
SUPER VISOR
SUPERVISOR 'ASSISTENTE'''.

SECRETARIO - 	 ' 65,63

•4,35.

75,91
75,01-

84,30'

AUXILIAR ESPECIALIZAM
	

50,25,
44,87', :1OPERADOR
46;87 ..AUXILIAR'

EXECUTANTE DE MANDADOS

.	 .

4.02ES DOS TVelimAis REOI.CNAIS-FEDERAIS

re0c	 q ,	 ”8,lás

Rti;Oesere"p011	 101,48
VENC. COMPL.
IDIF, gi nO 134.48/50."..,

'
FEDERAIS

veNiméNto	 '	 3:73,05'
•"-

REPRESENTAa0-	 7E3,31

yen. COMPL.	 .2.78bi38
(OIF.1-E -1 £14145/52)-

' TOTAL	 3.85'7,1.4
,J612tO ..È60wit'suasiuunt

veNcléte	 S35,20

Re páEftstadlo .	'esÉ„22,'

/	 Yhfc,'CíMfwi':
(plfm . 1 Emeite)

Tribunal. Superior, do . Trabalho.

apta oriray
.•ncarte "Dirsito & Justiçam , -* do Correio Brazilienso de

4 ^de Março do 1994; reproduziu trecho da antigo
artigo do Ministro José Ajuricatla da Costa a Silva, 1./10e . -Presidente •
do Tribunal. Superior do Trabalho, sobrá a Justiça -do Iranalho na
Inglaterra- • Aitui r.paposição integrada também por Juizes Classistas,
que induz à exaltação do modelo brasileiro -da Justiça do Trabalho
.Coso digno de imitação, de vez duefursado por usa nação de, pri,zeiro
-miando. Sendo do conhecimento '&68 KliiistrOS 'Tógádoti abaixo it'sr*indbã,

n Srai,

inclusive do Ministro autor daquele texto, que referida pub1icação7i
gata sendo, distribuída com o intuito ds veicula-1a como Sendo al
opinillo do Tribunal- Superior do Trabalha ~rosnam CO Signstiirlos I
sua ~nista a esse expediente • deixam claro que aquela mataria, reaol
não podia deixar de ser, apenas. 'imprime. o. ponto de. mista ~non MJ
autor, não encontrando respaldo mos demais . Ministros Togado.. dà.
corte, a maioria dos quais adota ponto de. eleita ()Posto. Coa ~te'
esclarecimento, esperam Cs -Signatários Os á- Opinião pablika à,
particUlarment. , os ilustras integrantes do Parlamento • linaies
esclarecidos e afastem qualquer possibilidade de estarei. °e' XinletroS
Togados, do Tribunal Superior 0Z Trabalho, ineltuará ó autor do
referido artigo, que a de cunho emineitemente doutrinaria deixando
de adotar ~a postÚra de isenção, coe lamere Cbeer•áram, •M tOps.
assuntos pertinentes à ~Mulo conotítoo/04.1, por Sereia eles -AO
exclusiva competência dos reprasaiatantele :Povo brami-U.1re.. -140 • .
mignatarics manifestas, ifina3, a oongfoopliki na ltuaCa0 da trellámar.
Revisora, "Warmidida7 pela ilestreparlanantar-Ofnetado 'aislson '
no processo ~Acionai 'a oarqo: dó. eongraiaao:Maeional.

Brasília, 14 dá sargo , de 3994.

' Ministro Orlando- Telmélia . -dà Oelatm -
Ministro José Bffleicibi dá, tostii Glisa-

ministro srmoS ~to .immidrsiiosni'
-Ministro Marcelo'

Ministro tilis JOS* GWIliiiiihOS	 ,
Ministro naitiner.. Antoseatá.iiiiáitta-

iministro Bisafr 214~0o; geO
.Ministro ,Brjr.lo Sasrra glUrgel

Ministre UnauXiimé. BABOSO : ~o
Mihiatio:Joami imia Tampomellem

Ministro prandleiOo "oStO PsOla dd ~irás
ilisiUtra Ceie	 bibriiiit- de Á:111~m

Ministro anoei 1' do. lird4tOis. 	- •
Bialítkia Vaiitúll, Álidala • -

Ilii01Stió;ÀtOWndii.do:~t0
Ministro iâdàleSiér.COOÀ, Mét."

JOSEIWRAZDO LOPES APIWO
Dirêtor-aera1

ATO N9 Ips,..DRylÃ):R:::/!ikiçO.;15í,129^-4.	 .
O pR4IogitR boci. tOpOSO OPRittók ,Ich64 WiAmiktmo; -Tivç ;.,145i)

de suas atribuiçSes legaia . ereilmentaiO tabelcidaé no,
ciso xu, do Regipento interno, .reSolyci

	

DéOlérai.- vage o oat'go. da Categoria	 4goht •
de Segurança J0,1~,
do Quadro Permanente ' de ' Pessoal da ,Seorear',a desle Tr,Lbunal ~atro
pelo servidor MARCELO dÁLV.Kii MIC:Sip¥4.114,..peri4p	 seu 81„epaoew
to ocorrido em 26 de reveceiro 7 d0 .épvrenté- .aCV:1 ; •	 '	 V,;

•MTNISTRO ORLANO0 !TEIXEIRA
•

b. •	 wAs	 ...8,•aue

naS-4i
DAS-52
DAS-03
DAS-04
04S-45
DAS-06

91,12
186,23
123,71
145,78
169,05
195,71

60
70-
75

és
90, •
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